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 PORTARIA N. 01/2013  
 

 

 

O Desembargador Sérgio Roberto Baasch Luz, 
Presidente da Comissão de Concurso para 
Ingresso na Carreira da Magistratura do Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,  
 

 
R E S O L V E, de acordo com o art. 31, § 1º da Resolução n. 

20/2012–TJ, que aprova o regulamento do concurso para ingresso na carreira da 
Magistratura do Estado de Santa Catarina,  

 
DESIGNAR o Excelentíssimo Juiz de Segundo Grau Doutor Leopoldo 

Augusto Brüggemann, o Juiz de Direito Doutor Carlos Roberto da Silva, os Doutores 
Renato Grillo Flach e Luiz Alberto Neves May, o Doutor Márcio Luiz Fogaça Vicari, 
representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão Multiprofissional do Concurso para 
ingresso na carreira da Magistratura do Estado de Santa Catarina, deflagrado pelo Edital n. 
03/2013. 

Florianópolis, 1º de abril de 2013.  
 

 

 

 

 

 

 

Desembargador Sérgio Roberto Baasch Luz  
Presidente da Comissão de Concurso  


